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  Publicidade Legal

EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Sociedade Anônima de Capital Fechado

CNPJ nº 12.272.084/0001-00 | NIRE 27300070112 
VERSÃO RESUMIDA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2026
A EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia”) 
vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), convocar a Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“Assembleia Geral”) a ser realizada no dia 28 de abril de 2026, às 
17:00 horas, em 1ª (primeira) convocação, de forma exclusivamente digital, para 
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: A) Em Assembleia 
Geral Ordinária: (1) as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas 
das respectivas notas explicativas e do relatório do auditor independente referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (2) o relatório da administração 
e as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; (3) a proposta da administração para a destinação do resultado 
da Companhia apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 
(4) a fixação da remuneração global anual da administração para o exercício de 
2026; e B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (5) o aumento do capital social 
da Companhia, mediante a capitalização de saldo parcial da reserva legal; (6) a 
alteração do caput do art. 5° do Estatuto Social da Companhia para refletir o atual 
capital social da Companhia; e (7) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
Para participação na Assembleia Geral, o acionista deverá solicitar seu cadastro até 
o dia 26 de abril de 2026, mediante solicitação pelo e-mail ri@equatorialenergia.
com.br, fornecendo as informações e documentos indicados abaixo (“Solicitação 
de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá: (i) conter a identificação do acionista 
e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia Geral, 
incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone 
e endereço de e-mail do solicitante; e (ii)  ser acompanhada dos documentos 
necessários para participação na Assembleia Geral, conforme descritos na versão da 
íntegra deste Edital de Convocação e na Proposta da Administração da Companhia 
para a Assembleia Geral. Validadas a condição de acionista e a regularidade dos 
documentos pela Companhia após a Solicitação de Acesso, o acionista receberá, 
até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia Geral, as instruções para acesso 
ao sistema eletrônico para participação na Assembleia Geral. Caso o acionista não 
receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
horário de início da Assembleia Geral, deverá entrar em contato com o Departamento 
de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@equatorialenergia.com.br, com 
até 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da Assembleia Geral, para que 
seja prestado o suporte necessário. Será de responsabilidade exclusiva do acionista 
assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma 
para participação da Assembleia Geral por sistema eletrônico, e que a Companhia não 
se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção 
de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da 
Companhia. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas 
na Assembleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede social e no 
site da Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/). Ressalta-se que a 
presente publicação se trata de informação resumida que não deve ser considerada 
isoladamente para a tomada de decisão. A versão integral desde Edital está disponível 
nas páginas eletrônicas do jornal Tribuna Independente (https://tribunahoje.com/
tribuna-independente) e da Companhia. Maceió/AL, 17 de abril de 2026. Augusto 
Miranda da Paz Júnior - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

      STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE, Oficial do 1° Registro Geral de 
Imóveis e Hipotecas de Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. 
 FAZ SABER, aos que o presente Edital de Notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, 
usando das atribuições conferidas pelos dispostos no §3°, do Art. 213, da Lei Federal n° 
6.015/73, com redação dada pela Lei Federal n° 10.931 de 02 de agosto de 2004, em 
atendimento ao requerimento de RETIFICAÇÃO DE MEDIDAS PERIMETRAIS, 
apresentado por meio do Processo Administrativo de n° 358.780, em data de 09/12/2025, 
formulado por MARIA DE FÁTIMA PONTUAL CALHEIROS, brasileira, divorciada, 
empresária, inscrita no CPF sob n° 228.xxx.xxx-72, do imóvel registrado na matrícula n° 
141.394, que de acordo com o Memorial Descritivo e Levantamento Topográfico 
Planialtimétrico Georreferenciado elaborados e assinados pelo responsável técnico Sr. Paulo 
Raimundo Morais da Cruz Filho, Engenheiro Civil Agrimensor, Registro - 0864/2007 AL, 
reconhecido através do ART Obra/Serviço N° AL20260517778 e Certidão de Demarcação de 
n° 023/2025, emitida pelo Instituto de Pesquisa, Planejamento e Licenciamento Urbano e 
Ambiental de Maceió - IPLAM, em 16/10/2025, originada a partir do Processo Administrativo 
de n°13100.46003.2025, matricula n°141.394,atualmente tem a seguinte descrição: UM 
TERRENO, situado na Avenida Dona Constança, bairro da Mangabeiras, e que o referido 
terreno apresenta características distintas daquelas registradas, constituído de área 
remanescente, com as seguintes medidas e confrontações: frente : medindo 31,38m, formando 
com o limite do lado direito um ângulo interno de  161°54' e com o limite do esquerdo um 
ângulo interno de 62°34', limitando-se com a Avenida Dona Constança (onde existiu o Riacho 
do Sapo); fundo: medindo 37,87m, formando com o limite do lado direito um ângulo interno de 
97°37' e com o limite do lado esquerdo um ângulo interno de 90°00', limitando-se com Área 
desmembrada de propriedade da Sra. Maria de Fátima Pontual Calheiros; lado direito compõe-
se de 10 segmentos a saber, formando com o limite de frente um ângulo interno de 165° 
1,medindo 2,04m, tem-se o 1°segmento; daí com um ângulo interno de 171°23',medindo 4,80m 
, tem-se o segundo segmento; daí com um ângulo interno de 172°10',medindo 5,70m, tem-se o 
terceiro segmento; daí com um ângulo interno de 177°43', medindo 5,11m ,tem-se o quarto 
segmento; daí com um ângulo interno de 175°07,medindo 5,02m, tem-se o quinto segmento; 
daí com um ângulo interno de 166°52',medindo 4,67m , tem-se o sexto segmento; daí com um 
ângulo interno de 175°23',medindo 3,99m, tem-se o sétimo segmento, daí com um ângulo 
interno de 176°20',medindo 4,67m, tem-se o oitavo segmento; daí com um ângulo interno de 
176°13',medindo 7,02m, tem-se o nono segmento; daí com um ângulo interno de 
176°44';medindo 8,84m, tem-se o decimo segmento , formando com o limite do fundo um 
ângulo interno de 97°37, limitando-se com a atual Avenida Governador Osman Loureiro, ( Lei 
Municipal n° 4.431/1995). Área remanescente do desmembramento desapropriada e 
incorporada): lado esquerdo: 63,17m, limitando-se com os fundos das casas da Avenida Paulino 
Maria de Mendonça n°s 08,15,16,20,22,30,34,38,62,68 e mais uma em construção , todas 
pertencentes a Aluízio Fernandes da Silva, a casa n° 109 de Filadelfo Machado dos Santos , a 
casa n° 1.175 de Cleber Cabral de Mendonça e a casa n°1.165 de Marivaldo Moura Coutinho. 
Área métrica: 3.066,65m², NOTIFICA os CONFRONTANTES DO LADO ESQUERDO 
do imóvel objeto da presente retificação de área, Senhores, ALOYSIO FERNANDES DA 
SILVA e NÍMIA BRAGA DUARTE;proprietários dos imóveis de n°98, n°99 e n° 57, situados 
na Rua Paulina Maria de Mendonça , bairro Jatiúca , nesta cidade,Senhores LEANDRO 
ALVES MACHADO e SUSSYMARE FERREIRA MACHADO , proprietários do imóvel 
de n° 1225, situado na Rua Paulina Maria de Mendonça, bairro Jatiúca , nesta cidade, e Senhor 
RICARDO QUINTELLA GOMES DE BARROS,sócio director da FAZENDA 
CAMPINAS LTDA, proprietária do imóvel de n°126, situado na Rua Venerável João Vieira 
Chagas, bairro Jatiúca, nesta cidade, na forma disciplinada no §3° , do Art.213, da Lei Federal 
n°6.015/73, vez que se encontram em local incerto ou não Sabido, para se manifestarem 
expressamente sobre o pedido apresentado no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, perante o 1° 
Registro Geral de Imóveis e Hipotecas de Maceió/AL, situado na Praça dos Palmares, n° 36, 6° 
do Edif. Delmiro Gouveia, 6° Andar, bairro Centro,Maceió/AL no horário das 08:00 horas às 
17:00 horas , de segunda a sexta feira. Informo ainda que, a não  manifestação de eventuais 
terceiros interessados no prazo acima referido 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste,presumir-se-à a aquiescência com o pedido e, de consequência permitirá a realização do 
ato de averbação da retificação de medidas perimiterais na forma requerida, conforme 
disciplinado pelo §4°, do Art. 213, da Lei n° 6.015/73, E, para que chegue ao conhecimento das 
Senhoras co-proprietárias , confrontantes do lado esquerdo do imóvel de matricula 
n°141.394, expede-se este Edital, que será publicado em jornal de grande circulação. Dado e 
passado nesta Cidade e Comarca de Maceió, aos quinze (15) dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis (2026).

STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE

MUNICÍPIO DE PENEDO
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026
2025.24073155460.PROCADM.PMP

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, por meio de sua Autoridade Competente, 
torna público para conhecimento dos interessados a ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 
10/2026, fundamentado na Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para futura e eventual aquisição de tubos e conexões para utilização nos diversos órgãos e 
entidades da administração pública do município de Penedo-Alagoas.
A anulação decorre da constatação de vício insanável no procedimento, consistente na divergência 
entre a ordem dos itens constante no edital e aquela disponibilizada na plataforma eletrônica da 
Bolsa Nacional de Compras (BNC), fato que comprometeu a formulação das propostas, o 
julgamento objetivo e a competitividade do certame. A medida está fundamentada no art. 147 da Lei 
nº 14.133/2021. Informamos que será realizada a devida correção do instrumento convocatório, com 
posterior republicação do edital e reabertura dos prazos legais, nos termos da legislação vigente.

Luiz Gustavo Costa Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades do Município de Quebrangulo-AL. Data: 08/05/2026, às 10h00min. Local: 
BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). Edital Disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência do 
Município em: https://www.quebrangulo.al.gov.br/transparencia/licitacoes/licitacoes/. 
Informações no email: quebrangulolicitacoes@gmail.com.  Quebrangulo/AL, 17 de abril 
de 2026. Lucivan Alexandrino de Barros Pregoeiro
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